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DECRETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA N.o 30/2023

de  2  de  Maio

Condecoração com a Medalha de Mérito a Dra. Rosa Delia
Duconger Castellanos e Dr. Juan Carlos Chávez Godoy, e
diplomas de reconhecimento  para 71 médicos Cubanos

pelos serviços prestados na área de Saúde em Timor-Leste

A Medalha de Mérito foi criada através do Decreto-Lei n.º 15/
2009, de 18 de março, para reconhecer e agradecer aos civis e
militares, nacionais e internacionais, que tiveram um contributo
significativo para a paz e estabilidade nacional.

A Medalha de Mérito simboliza também a gratidão dirigida aos
cidadãos nacionais e aqueles que, de várias partes do mundo,
desempenharam um papel ativo e crucial no desenvolvimento
da democracia na República Democrática de Timor-Leste.

A Medalha de Mérito reconhece igualmente o sacrifício de
homens e mulheres separados das suas famílias, que colocaram
a sua própria segurança em risco para servir a sua Nação e o
povo de Timor-Leste.

Condecora com a Medalha de Mérito a Dra. Rosa Delia
Duconger Castellanos e Dr. Juan Carlos Chávez Godoy, e
diplomas de reconhecimento  para 71 Cubanos pelos serviços
prestados na área de Saúde em Timor-Leste,

Assim, o Presidente da República e no uso das suas
competências previstas na alínea j) do artigo 85.º da
Constituição, conjugado com artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 15/
2009, de 18 de março, decreta condecorar com a Medalha de
Mérito e Diplomas de reconhecimento, aos 2  seguintes
médicos Cubanos

1.   Dra. Rosa Delia Duconger Castellanos

2.   Dr. Juan Carlos Chávez Godoy

E diplomas de Reconhecimento a 71 Medicos Cubanos que
terminan missão em Timor Leste no fim do ano 2023 aos
seguintes

1.   Rolando Lara Robinson

2.   Siclary Docando Labrada

3.   Sergio Manuel Sánchez Tamayo

4.   Michel Santana Ulloa

5.   Leonardo Bartolo Hidalgo

6.   Solande Barrios Medina

7.   Joneiry García Vaivén

8.   Nohelivia Borrero Galiano

9.   Luis Felipe Anaya Beckles

10.   Yaneisy Gutiérrez Espinosa

11.   Lorenzo Montero Salazar

12.   Alejandro Sánchez Guirola

13.   Ana Teresa Sosa Carrión
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14.   Diamela Pupo Sosa

15.   Lino Adrián López Arzuaga

16.   Luis Felipe Crespo Toledo

17.   Katiuska Durand Serrano

18.   Argelio Emilio Fernández Estupiñán

19.   Yudileivis Betancourt Vázquez

20.   Elia Zomber de la Rosa

21.   Carmen Victoria González Justo

22.   Adoni Ávila Pupo

23.   Maikel Ruballo Dicksenson

24.   Anisley Argote Coello

25.   Yosbel Páez Labrador

26.   Juan Carlos Chávez Godoy

27.   Damaris de los M. Sehara Martínez

28.   Rosa Delia Duconger Castellanos

29.   Gertrudis Torres Rondón

30.   Osniel Sánchez Ramírez

31.   Daylin Abreu Mojarrieta

32.   Ángel Batalla Domínguez

33.   Yahumara Bada Chao

34.   Gisela Hernández García

35.   Maritza del Carmen La O Planes

36.   José Sergio Poviones Camejo

37.   José Antonio Martin Herrera

38.   Yurizaday Álvarez Domínguez

39.   Emilio Bernardo Castillo Macías

40.   Esther Pérez Calaña

41.   Iluminada Silvia Almanza Medina

42.   Osmar Marcos Mandri González

43.   Víctor Raúl Rodríguez Ramírez

44.   Rosell Carbajal Aguilar

45.   Carlos Alberto Fernández Marrero

46.   Ramón García Sanabria

47.   Maykelin Plutin Gómez

48.   Raymundo Abreu Ortíz

49.   Amarilys de la C. Noda Espinosa

50.   Yuneksy B Canales Cruz

51.   Javier F. Barrera Cutiño

52.   Sandra Yuraysy Fleitas Arias

53.   Sergio Claro Rodríguez

54.   Evelyn Medina Domínguez

55.   Banier Cedeño Pompa

56.   Rosario Bertha Bez Torres Gómez de Cádiz

57.   Yanet Benítez Román

58.   Surama Pardo Santana

59.   Sailys Yurkia Pérez Pérez

60.   Yasmani Santana Beltrán

61.   Kendry Pedro Vega Montero

62.   Dailyn Santana López

63.   Arianna Laguna Pérez

64.   Zaydin Román Padrón

65.   Hennessy Bueno Agüero

66.   Damaris González Corrales

67.   Ana Beatriz Pupo Leyte Vidal

68.   Lidia Díaz Prieto

69.   Ana Ivis Companioni Pèrez

70.   Tony Ramos Justo

71.   Caridad Labrada Pèrez

Publique-se

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato em Díli,  2 de
Maio de 2023
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DECRETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA N.° 31/2023

de  2  de  Maio

CONCESSÃO DE HONRAS FÚNEBRES E
SEPULTAMENTO NO “ CEMITÉRIO JARDIM DOS

HERÓIS DA PÁTRIA” DE BAUCAU DARAMUTU LAGA,
AUGUSTO BOAVIDA DE ALMEIDA’’ALFALIMA’’

O artigo 11.º da Constituição da República Democrática de
Timor-Leste consagra o reconhecimento e a valorização da
resistência secular do Povo Maubere contra a dominação
estrangeira e o contributo de todas as pessoas que lutaram
pela independência nacional.

A Lei n.º 3/2006, de 12 de abril, sobre o Estatuto dos
Combatentes da Libertação Nacional, alterada pela Lei n.º 9/
2009, de 29 de julho e pela Lei n.º 2/2011, de 23 de março,
reafirma a vontade de homenagear os esforços manifestados
pelos Combatentes da Libertação Nacional na luta pela
Independência Nacional.

O Conselho dos Combatentes da Libertação Nacional solicitou
autorização para a realização das honras fúnebres e
sepultamento no cemitério especial do “ Cemitério Jardim dos
Heróis da Pátria  de Baucau Daramutu Laga,  para o Combatente
falecido, Augusto Boavida de Almeida’’Alfalima’’

O Presidente da República, nos termos da alínea f) do n. o 1 do
artigo 23.º do Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, concede ao Combatente da Libertação Nacional
falecido, Augusto Boavida de Almeida’’Alfalima’’, o direito de
ter honras fúnebres e sepultura no “Cemitério Jardim dos
Heróis da Pátria” de Baucau Daramutu Laga, atendendo à sua
elevada contribuição no período da Luta da Libertação da
nossa Pátria.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, Díli, no dia
2 de Maio de 2023


